
 

 

CONTRATO DE COMODATO DE EQUIPAMENTO – PADRÃO 

         

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

             

COMODANTE: JURANDIR VIEIRA DA SILVA EIRELI, com sede em Rua Senador 

Pinheiro Machado, nº. 468, Centro de Roque Gonzales, no Estado RS, inscrita no C.N.P.J. sob o 

nº 08.853.712/0001-65, neste ato representada pelo seu administrador Jurandir Vieira Da Silva, 

solteiro, administrador, Carteira de Identidade nº 7060186702, C.P.F. nº 896.269.150-72, 

residente e domiciliado na Rua Senador Pinheiro Machado, nº 468, Casa, bairro Centro, Cep 

97970-000, Cidade de Roque Gonzales, RS; 

 

COMODATÁRIO:  __________________________________________, Carteira de 

Identidade nº _______________________, CPF nº _____________________, residente e 

domiciliado na Rua _______________________________________, bairro 

_________________________, Cep ______________, cidade de 

_________________________________________, no Estado do RS. 

       

        As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de 

Comodato de Equipamento, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições 

descritas no presente. 

MAC: ________________________________ 

        

DO OBJETO DO CONTRATO 

               

        Cláusula 1ª. O presente contrato tem como OBJETO, a transferência, 

pela COMODANTE ao COMODATÁRIO, dos direitos de uso e gozo do equipamento de 

internet via-rádio, ora utilizado pelo cliente para acesso à Rede Mundial de Computadores 

através da rede da empresa COMODANTE. 

        Parágrafo único. O equipamento, objeto deste contrato, será utilizado APENAS no 

endereço residencial do COMODATÁRIO, endereço já citado na identificação das partes, e é 

composto de:  

 (     ) Antena AirGrid M2HP 5.8GHz 23 dBi, acompanhada de cabos e conectores 

(     ) Antena LiteBean M2HP 5.8GHz 23dBi, acompanhada de cabos e conectares 

(     ) Antena AirGrid M5HP 5.8GHz 27 dBi, acompanhada de cabos e conectores. 

            (     ) Fibra Optica, acompanhada de cabos e ONU. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO 

        

       Cláusula 2ª. O COMODATÁRIO deverá conservar o equipamento em local apropriado, 

de acordo com as normas de segurança e especificações explicitadas pela COMODANTE. 

 

        Cláusula 3ª. A COMODANTE se responsabiliza pela manutenção técnica do 

equipamento do objeto do presente contrato, salvo hipótese de mau uso por parte 

do COMODATÁRIO. 

      

 

DO PAGAMENTO 

 

Cláusula 4ª. O COMODATÁRIO deve pagar ao COMODANTE o valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) sendo efetuada no ato da instalação, para o pagamento do serviços técnicos.  

DA DEVOLUÇÃO 



              

       Cláusula 5ª. O COMODATÁRIO deverá devolver o equipamento ao COMODANTE ao 

término do contrato, respondendo pelos danos causados ao mesmo decorrente do mau uso. 

 

DA RESCISÃO 

        

       Cláusula 6ª. O COMODATÁRIO se compromete a permanecer com o equipamento por 

um prazo mínimo de 01 (um) ano completo. 

 

      Parágrafo Único: Em caso de rescisão de contrato antes do prazo previsto na Cláusula 05 

(cinco), o COMODATÁRIO se compromete a pagar ao COMODANTE uma multa no valor 

de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). 

       

      Cláusula 7ª. O descumprimento, pelos contratantes, do disposto nas presentes cláusulas 

também ensejará a rescisão deste instrumento. 

       

DA DURAÇÃO 

        

        Cláusula 8ª. Este contrato terá a duração INDETERMINADA, iniciando por um período 

mínimo de 06 (seis) meses e se prolongando pelo tempo que for necessário. 

     

CONDIÇÕES GERAIS 

        

       Cláusula 9ª. O presente contrato inicia-se a partir da assinatura pelas partes. 

      

DO FORO 

             

        Cláusula 10ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes 

elegem o foro da comarca de Campina das Missões, RS, renunciando a quaisquer outras, por 

mais privilegiadas que seja; 

     

               Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias 

de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.  

(    )   Estou  ciente que em caso de cancelamento ou atraso da mensalidade após trinta dias 

devo devolver o material cedido pela empresa em condições de funcionamento. 

 

        Roque Gonzales, _____ de __________ de ________. 

 

 

 

JURANDIR VIEIRA DA SILVA           (Nome e assinatura do 

Comodatário) 

 

 


